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LEI MUNICIPAL N.0 1.834/2025 

Bayeux, 05 de fevereiro de 2025, 

(Projeto de Lei N.0 004/2025-Aut. Ver. Adriano Martins). 

IN5TITUI O PROGRAMA •MARIA OA 

PENHA VAI À ESCOLA•, VISANDO 

SEN51BIU2AR O PÚBLICO ESCOLAR 

SOBRE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER, E 

DIVULGAR A LEI MARIA OA PENHA, 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo Art 45, inciso IV, da Let Orgânica do Município, faz saber que 

a câmara Munldpal de Bayeux aprovou e eu sanaono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o 'Programa Mana da Penha vai à Escola", que consrste em 

ações educativas voltadas ao público escolar, contemplando prioritariamente alunos do 

ensmo médio das unidades da rede púbica municipal de ensino. 

Art. 2° A Secretaria Municipal da Mulher e da Diversidade Humana, etm coniunto 

com a Secretaria Munocipal de Educação, será responsável pela realização das atividades 

previstas nesta Let, podendo firmar parcerias e convênios com instituições 

governamentais e não governamentais. 

Art. 3º O Programa tem como objetivo sensibilizar a comunidade estudanbl sobre 

a violência doméstica e familiar contra a mulher, tendo como prnpós1to: 

1 • contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da let n• 

l 1.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha; 

li • fomentar reflexões sobre o combate à violência contra a mulher; 

m • conscienbzar adolescentes, jovens e adultos, estudantes e professores que 

compõem a comunidade escolar, sobre a importância do respeito aos Direitos Humanos, 

notadamente os que promovem a Igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa 

forma, as práncas de violênaa contra a mulher; 

IV • orientar sobre a importância de registrar, junto aos órgãos competentes, as 

denúnaas de casos de violência contra a mulher. 

Art. 4° Na última semana do mês de novembro de cada ano, serão Intensificadas 

as atividades educativas, tais como palestras, debates, seminários, workshops, exibição 

de vídeos e outras formas de recur;os dldatlcos, em consonância com o que preceitua a 

lei Federal n° 13.121/2017. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 05 de fevereiro de 2025. 

W,.:1.Mv.<Ã ~ \,:-, l.u \-o::õ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Municipal 

_ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL O BAY UX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana n• 0254/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevere,ro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbu,ções legais confendas pelos art 37, Incisos I e li da ConsbtulÇão Federal 
art 45, inciso li e VI. da Lei Orgãnica do Municipio e demais Leis Mun1e1pa,s 
pertinentes ao tunc1onahsmo público mun10pal da cidade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear JOSELIA FABIANA OE ALMEIDA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA GERAL DO EMEF. AIRTON CIRAULO 

da SECRETARIA OE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

A rt. 2° Compete a autondade. antes de efetivar a posse. eXlgir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Arl Jº Esla portaria enlra em v,gor na data de sua publicação, revogando as 

d1spos1ções em conlrâno 

Registre.se, Publtque.se e Cumpra.se. 

í ~ '' ,-.:. KOA:.t.do t-LO le. l.u. -
TAitCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constituclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABIN T DA PREFEITA 

Portana nº 0219/2025 

j 

Bayeux-PB, 4 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Const1tuc1onal de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbuições legais conferidas pelos art 37, Incisos I e li da ConstrtulÇão Federal. 
art 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Muniopa,s 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 º Nomear CLECIA NERI FERREIRA DOS SANTOS do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA GERAL DO EMEF. OTILIO CIRAULO 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"'(OA'ó°"" nc, ~ Nl te.. ~ +o1') 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 



2DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - PB - 05 DE FEVEREIRO DE 2025ANO 46 - Nº 021

ESTA.DV UA l'AKAIEIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0247/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atnbu1ções legais contendas pelos art. 37, Incisos I e li da Const11u,ção Federal. 
art 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Mumcipa,s 
pertinentes ao tunc1onallsmo públlCO mun,c,pal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear LANIA MARQUES DE BRITO SANTOS do cargo de provimento 
em comissão de DIRETORA GERAL DA CRECHE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2• Compete a autondade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo Único: Provado que foram omrt,das informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo 

Art. 3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
d1spos1ções em contrário 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'Y~\'\C. ~ twb.u..\o-<) 
TA~CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABIN TE DA PREFEITA 

Portana n• 0248/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevera.ro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbu1ções legais conferidas pelos art 37, Incisos I e li da Consl1tuição Federal , 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Mumclp10 e demais leis Mun1cipa1s 

pertinentes ao func1onahsmo público mumopal da cidade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear EMMANUELLE DE SOUZA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR.A GERAL DO EMEF. MOACIR DANTAS da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 

indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'Y~v-e- K,0.,C.t.d..-0 lúO \e. Lu \-0.,v 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 
1 
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www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PR F ITA 

Portana n• 025012025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atnbu1ções legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Conshtuição Federal 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Mumclpío e demais Leis Municipais 
pertinentes ao func1onahsmo público municipal da cidade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ALESSANDRA NAZARIO DOS SANTOS SILVA do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA GERAL DO EMEF. FRANCISCO 
JOAQUIM DE BRITO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municlpio de 
Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indocados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registte-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°(~y,,;. ~ "'--0 ~ u.. kw 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana n• 0249/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Consfüucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Conshtuição Federal, 
art. 45, inciso li e VI . da Lei Orgânica do Município e demais Leis Mumcipa1s 
pertinentes ao func1onal1smo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear JOSELLI LEONARDO DOS SANTOS ANTERO do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL DO EMEF. EOGARD 
SEARGER da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Murncipio de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

i'°"""la,,,-.Y-GI ~ K.ó1G- LJ..,_,1-oJ) 

TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Constitucional do Municipio de Bayeux 

1 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0256/2025 
Bayeux-PB, 05 da fevereiro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Consfüuiçáo Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público mumcipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ARNOBIO BESERRA DA SILVA FILHO do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL da 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 03 de fevereiro de 2025 
revogando as disposições em contrário. ' 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°(°"-";1-'-'-""""'V-C.. ~ 't'-Oie.. u..·~ 
T.A!RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constítucional do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0255/2025 
Bayeux-PB, 05 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Exonerar ARNOBIO BESERRA DA SILVA FILHO do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO do Município de 
Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 03 de fevereiro de 2025, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

e;-'~'"""' t«t,C.ú1.o t{.Op. ¼.L' t<J,Ã) 

fARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

l 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana nº 0243/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Conslitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbu1ções legais confendas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Mumcípio e demais Le,s Mum0pa1s 
pertinentes ao funcionalismo púbhco mumopal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear JARBAS DE ARAUJO COELHO do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE BALCÃO DE DIREITOS - SIMBOLOGIA -
DAS - 4 da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
ALIMENTAR do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,~~ ~ l".()\-0 u... ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portana n• 0239/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Const,tuoonal de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atnbu1ções legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituíção Federal, 
art 45, inciso II e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Mun1C1pa1s 
pertinentes ao func1onal1smo público mumcipal da odade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear DEUSETE VIEIRA DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de CHEFIA DA CASA DE CONSELHOS - SIMBOLOGIA - DAS - 5 
da SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR do 
Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'"(o.,,,~o...v-w:. ~ \-\.0-\a. Lt...:+M 

TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Constitucional do Município de Bilyeux 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0224/2025 

Bayeux-PB. 5 de fevere1ro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art 45, inaso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao func1onahsmo público mumapal da cidade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar AOENIZE GOMES OE SOUZA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contráno. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

""°"""1°"'"" v,C. t'--0.a..CLo 1'1-0TI:. t.....+<w 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Porta na nº 0245/2025 

Bayeux-PB, 5 de fevereiro de 2025 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art . 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear DANIELLE GOMES DA SILVA do cargo de provimento em 

comissão de CHEFIA ADMINISTRATIVA - SIMBOLOGIA - DAS - 5 da 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR do 

Município de Bayeux. 

Art 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 

indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

'Y().,\,~"""'~ ~ t'--0~ 4-..~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Municlplo de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREíFEJTURA IJNIOIPAL DE BAYELJiX 

G,1! INETI: D,11, PR FEITA 

Portena rf' 022~025 

Bayêux-PB, 5 de ever o de 2025 

A Pref •ta Coostituc1011 1 de B.i,ye E~1ado de. Para ba, no u10 da miias 
1111\bWÇl'!es og 1s contendas pelos ai:t 37. lnc:»5-05 1 e li d Cons11 u,çlo Fedel'il , 
art 45, MIO li e VI, da li organca !!'O , OOp,IO e rJemais LN Mun1C1p111, 
l)ef"!Jf!ent ao fune10nc1hsmi;i pú'b!ICO munlClpal da Cid.ide de Bayeu:,, 

RESOl.1/E: 

Art.1• Exonerar lilANIEl.1.1: GOMES DA s11.v.-. Cio cargo de provimento em 
CMIISsã.o d CHEIF OE S-ETOft O REOURSOS U ANOS da 
SEC•RETARIA OE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL do Munteípio de 13.lryeux. 

Art. 2" Esta port na, entra em VIQOI" n,a data !'.te SUi i:,ubl,caçto. n!VDQanclo as 

dlsposiçõ s em oonlraoo 

\Q."'10.,,,,,,.'r'l,(; ~ "'° ~ u.. K(o 

TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefelbl Con.$tiluçlon I do u.n ofpfo de B!Jyeuz 

ES .-Do DA PARA!B.A 
PRE.Fl ITUAA MUNICIPAL OE BAYEU;( 

GJ.81NETE OA PREFEITA 

Ponan rf' 0252/2025 
8.ay-8Ul!.•P8, OS de rever ,ro de 2015 

A Pl11!1h!kla ConsbtllCIONl de Bayew,:, EstaliO '1a Parai no uw da !i,IJas 

lrilluiQões lBgad eonfénda& pelos art. 37, Inciso:. 1 e li da Cons.1rtüiçlo Fedef'il , 
art 45, irK1&0 li e Vl. ela Uru Orgãmca do Murúcípio e demais Le s MunJCJpa1s 
p,ert1rM!nle:s ea funaonati11mo pútllieo mU'flJCJPl!I d.a Cid'ade de Bayeux 

Re:S01.VE: 

A.Tt.1 1 Nomear JES'IELLY FIRMINO O UMA Cio cargo de prov,men o em 
oomfS.'São ele GESTORA 100 FUMDO DE INFÃ.NCIA E DA ADOLESCÊNCIA do 

Municip10 d'e Bayeux. 

Alt. 2" Cõfl\pele autondede ante:s Clt!i efetiv a pos,se, exigir os documentos 

11"1111teados na l.e• Org nlCl;I d'a Mu icip,o 

Parigrafo IJnlc:o: Provecla que foram om1i1das 1nlormações indicadas neste 

arugo, o aro da PQS!loe será nulo 

Art. 3• Eslil 1)1:lf'(,uia enlra em ~1gior na d de SU>I! p,ul:!l,caçto, re'Vogenclo es 

dispos~ em oontrino 

""(o.,,.~i.p., ..... r,C.., ~ ~~ ~ 
TA~CYANNA r.tACEOO• MOTA LEITÃO 

Pref Ili Conslltoclona1 do llllun cr o d• Bay•uc 
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ST ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY UX 

GABINEfE DA PREFIElfA 

PMI! n'" 00~612025 

PB. 5 oe feve ira de 2025 

A. Pref81ta Coostitooona: de BayeLIX. Eslado da Paraíba M uso de suas 
ai buiç6ês lagaI!i ~ endas pe1o,. ar1 37, IIICl&M I a 11 da Com.tit~ Feclét"al 
art 45, lllCI~ li e V1 oa ~ Orgãrwce tkJ f.lurwcipio a d!tmais Leis Mooopais 
pert,nen.t~ i!l0 fu1'"101DN:hsmo público 111Ynioi;iel ela adade í1e Ba~eux 

RESOLVE: 

lu1 .. ;• meat JESIELII. Y FIRMINO DE UMA do auy,a de prD\llrnenlo @m 

oom,wo ele DIRETORIA ADMINIS,TRATI\IA r;-INANCEIRA - SIMBOLOGrA. 
DAS - 2 113 SEC REiARlA DE ASSfS'ftNCIA SOOlAL e SEGURANÇA 
AUMENTAR do Mlll'lieíp,o C1t!1 Bayéux 

Art. 2" Compele a eutl'.lnctadl!I, anles de e•e 1va a poss&. eã1g1r Qlj docurnen 05 
lndlC,l!do,s na L!!'.1 Ol'gânaca do M , mcip,,c 

Parigrafo Ún lco: Prova ele que to,;am omitidas informações 1nd11:acla'!ó ne-s; e 
arugo, o alo ela poSSé sera nu!Q 

A.rt. 3• E41a l)Oí'l.lria entra em vigor na data oe SUi! puthca,çAo. revog,a~o as 
d~içlões em oontrnM 

Fl11"9t~tr-1t~H, PubllqLlt-M • Cumpra-se .. 

'(w,.'-'\°"""';-,,c_ ~ tv:i 1-.:. ~ ::.. 
T/li.RCYA!NNA MACEDO MOTA lElTlO 

Pr.felta Co11!!lt[1ueio11al do Nlun clplo d11 B■yeu• 

ESTADO OA PAR•fBA 
PRE l'l'\IFIA MUl\liCiPAL DE A'YI UX 

GI\BIN TE DA PA F ITA 

Porte ~ 022612025 

13 y •PB, 5 oe fuvllf o c:lé 2025 

A Pre'ei1,i1 Coris.bblCIDni! oe Bayi!UJ(, Estado d IP no uso de s;uas 
atnb1,119ÕM legaJS confend ' pelos arl 31, lnC,$-OS I I!! I] da Const, u1çlo Federal 
ar1 ~ . inaso li e VI, dai Le Orgam::a do Mumcipoo e dama i.- MunlCI 

pert1nente5 ao func1onal1sm0 ~ICO llllilrl!Ci?@1 d.i Qd.ii;te de 88yeu.,, 

RESOLVE: 

Art.1• Exonerar JESll:U. Y FIRMINO DE UMA do cargo de prov,menlo em 
comlllão de DIRETORA IJE DIVISÃO AOMLNleSTRATIVA dai SECRETARIA 

DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL Cio MunlCi,PtO M Ba~eux. 

Art. r E:sla portaM !Mltra em vigor ne dilui de :suã publieação revogando as 
d~içãM em contráno 

.-~~nl:. ,~ ~ki. u.., -OJ.) 

TARCYAN !A MA.CEOO lill011'A LEITÃO 
Prefííi!a1 Con:sUtuclonal do ílilunidplo d& Bayeuic 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREF ITURA MUNICIPAL DE BA'l'i UX 

OABIN ·li IJA PREFEITA 

Pa1 n'" 0242/2025 

Bayewc-PB !!i de l'el/9rttro cs. 2025 

A Pr&I li Cons uoonal dlt Bayeu;,;, ESllldo da P11n1lba no 1110 de 11.U ~ 

atnbuiçaes !eg is oonfend.as pelos art. 37, lnCzsos I e li d'a COOSIJl~o Feda • 

11 45', 100:!ill li e V1 !ia L1!11 Orgtnlc:.■ do icip,O a de Le.!1. Mu opa, 
pel1111i8ntM o runcion o públtco mufilClpail (Ui Cidade de Bayeu:,: 

RESOL.VE; 

Art.1° Nomear ANEZITE TEREZA SILVA DA NOBR!EGA do cargo de 
l)fO'Mlento em com1s&.lo de CHl:f'IA, OE S!EGURANÇ.-, AUMENTAR E 
NUmlCIONAL - IJAS • 2 d1 SECRETARIA OE ASSIST~NCIA SOCIAL E 
S.EGURMIIÇA ALIM6NlAR do iefpo C-.. Bayeux 

Art Z" Compe\ 11 eutondade, M dil 91'et!II r II jXIS5e, exigir 05 cloa.Jme os 
indicados na Le,, o,, na do Mumcfp,a. 

Partgr1fo úr, eo= PiOYado que foram omitidas informa,ç6M indicadas. ste 
ert,go, o ª'° da posse nulo 

Art. 3° ESl pomme en ra e vigor na data da wa publicação, re,,ogarldo as 
disposições em oootrílnO 

Registr-.-st, PU:bliqua.._ e CumP,r.1-M. 

"(o.,,.'-'-\fl-""'};,;;. ~ ~k:, u.., 

TARCl'AHNA AOEDO MOTA LETÃO 
Prcreita CMSUlúclon. 1 Cio MunltipJio da Bay 1111 

TA.DO DA ARAÍB.A 
P.R F JTURA MUNICIPAL f.l BA 'fEUI( 

GAelN OA, Pfi F' 11,11, 

?ortart8 n• 02,1 1'2025 

Bayeux-PB, 5 d faver rode 2025 

A PN!le,t Const,tuoonal dle Bayaux, Eslado d'a Para [til! oo u50 de MJB 

elribUIÇÕt!:S ll!IQ8IS con end $ pel0lj ,llr1 37, IOOSõl!, 1 e II da CoNlttlllÇéo Fl!IÕl!lral, 
~5. 11"1101so li VI de Lei Cll'gêlll!Ca do Municíplo e deml!1s Leis Muno 

pe,t,r,entes ao funcionalismo pijJbhco mu!'IIO ele Cidade de say x 

RE;SOL.VE: 

Art.1 • NOffll! ezEQUIEL GOMES CHAVES CA SI VA cio cargo ela pn:Mmenlo 
em ODml'S$âQ de CH:EFIA IJ SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
CAS - 2 ela SECREiAR:IA DE ASSISTENOIA S001 . E SEGIIJFtANÇA 
ALIMENTAFI do umcip10 ele Ba)'l!Ull. 

Art. 2"' Compel outon~e. 11nt s cl,s 
!ndlcl!Jdos n,il Lei Or,i · tea do Mu ICip,o 

1YiY a pos.se, xig,r os documentos 

Parágrafo Único; Pmvado que roram omitidas 1nto~s ímltcadas lll!:ste 
artigo. o a: o ela l)OS$8 set'â nulo 

All't. 3'" E:$1.il pcx1ane enlra arn vigo, na dala M sua publicação. revogando 11s 

d,spo:s1Q61!1s em CMll'áno 

,..~y,,c. ~...:, 1-<..0t,,,. Ll.4 ~ 

TAflCY'ANNA MAC DO MOTA LEl1f O 
Pmftibl Constlwclon.al do Munlclplo de s.a~iru11. 
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ESTADO OA PA"R_, BA 
PR FE.ITURA IIJN:ICIJ'AL DE BA VEUX 

G,íli/ INETI! OA P~ FEl1 A 

Bayeux-PB 5 Cio de 2025 

A Pre ta Consbl.uoon de Ba~eux. si.ado d Peraiba. no Ll50 de su 
tribúiç6N I c:an!el'ldas pelOI arl. J7, ln,:isos l e li de Conslrtu,ção Fl!ldMal. 
rt 45 ,~ 1 e VI, d Lei 0ru qça do Municlp10 e dama Let1o M !Clpatl 

p,ertinentes ao lunaonall5mo púbhcc munlClp.ail d Cidade de Sayeuit 

RE.SOLVE; 

Arl.1 º Nome RAFAEL EVEl.LiEN GONÇALVES OE UMA LOPES do Clll',;!0 ele 
p,rov1menlo em com,s.-s.ão de OlRETOR DE SEGURANÇA ALI ENT AR E 
NUiTRICIOl'{AI. - SIMBOl.iOGl.11 - OAS • 2 d!a SECRETARIA DE ASSISTi::NCIA 
SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR él0 Mumcipio d* 13ayeu,c 

An. 2" CO e a eutor,áade, ant s de 'etrvar a poss&, e■,g,r O& Cloeumen D"S 

,nel,eaclo, 1'1.11 Le OrgAmca do Munteip,o 

Paragrafo ú n lco; PrO'>'ll/Clo Que oram 0m1tida:s mfomlai;;ões mdael.u 
ar1Jgo. o ato d P0!õ!l8 serã nl,ja 

ste 

Art.. 3" Esta portal"la entr em vigor 1\11 dela de sua pubkação, re-vogando as 
ai:spos,ções em oontrana. 

R119lstre"i&11t, Pu:l!lllQUt41! e Cumpra-se_ 

"1'ú."- ..... .-.r,,c.. <:.u:l.o 1..4!_~ ~ 
fARCYANNA fwlACEDO MO'TA IJEITÃO 

Preíttit.l •Co 1Uc:l0n11 cio Munlefpio d!l 8ay l.llf 

ESTADO DA PARAh5A 
PREFEkTlJRA IIIIUNICIP.AL DE BAYE.UX 

GABINETE D.t. !PREFEITA 

Portan n"' 023412025 

Bayeux-f)B 5 de evereiro de 202!5 

A 1 ta 0on I tUCICln d 6eyeui,:, E1-1ad0 d P ralba no uso de IU 

nbu1ções 1 9, conte s pel05- ort. J7, lnci os 1 • li de Consbft.aÇão Flldfl 
.115, ll'lttso li e VI, d Lei 0Jgal'IICII do MuntcíPIO e deme Le,s Mu IClpa,!I 

pert,nen a 80 lunc,orn1l1!;.mo público mu!'llelpel de Cidade de 811)' 

RiESOLVE: 

ArL 1 • N0me,11r JOALINE VERISSIMO F'ERREIRA DA SII.VA CANUTO do cargo 
ele pro-..,1men. o em oom,wo ae CHEflA CE ASSl,STttiCIA SOCIAL • 
SIMBOLOGl.à - DAS - S da SECRETARIA DE ASSIS~NCIA SOCIAL E 
SEG\JRAr4ÇA AUMJ.NT Aff do Moo1cíp10 de BayBUK. 

An.. r Compete 81 au1ondede. a ~ de elelnrar 81 ~se exigir O!l- documen-101!1 
ioo,cados na Lei Orgárwca Cio nw: ·pio 

P11rã.graro Único; PfOYado QUe forem om ides intormaçll@s índicaelas nn11! 
artigo o ato CIII posse 5efá nulo 

~rL 3" E11te p0111airia 1!111111 em "'90l' " ttlta d sua l)Ublicaçlo. revog nclo 
cl1sl'J(ls1çõa:s em c:on!Jáno 

Flegl11trã-H, Publiqu-• • Cumpra-,._ 

,.. ~"""" -~ 1-'Q.. 
TA~ tYANNA MACEDO ,_.OT.l lJEITÃO 

Preíeita ,con111iluelon I do unleíplo õa Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

EST AiOO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICfPA.L DE BAYEUX 

GABINETE DA. PR F~ITA 

Port.ana n9 0233/2025 

B.ayeux-Pi8 5 de evereoro ele 2025 

A PN!" til.a Con 1tueionsl de ~ux. Est.ado da Paralbol! l"0 u'!l(I de suas 
atnbt.JiçõM corr end;;is pelos art 37. Incisos. 1 e [I da Cons.lJ.1uiçêo Federal 
art 4S, lna50 li e V1 <!.i Le-i Or-g tc:a etc Mul"llcip,o e demais Leis Mun1C1pais 
pertt~tes ao furllXH'\l!hsmo públiat lll!Jnaci,pa.l Clll odade de Bayeux. 

RESOLVE: 

An.1• Nomear OEYS. RICARDO DOS SANTOS Cio ~0 de pn:!Ylmenlo em 
com,,. de CHEFIA E ASSlSTÊNCI.-. SOCIAL - SIMBOLOGIA - DAS· 5 da 
SECRETARIA DE ASSISTâ-.CIA S.OCl•L E SEGURANÇA ALIMENT •R do 
J&.imcipeo ele BaylWl 

Art. r Compete .i autoridade an s ele ef ar a posse, BXJ\l os documentos 
ndicados na Le, ~ ,c:a cio Mu teip,o 

Paligraro Único: Ptovado (l'Je klr.'lm 0m1lldas 11'1~ 1nchcadas. nas.te 
al1Jgo, o to da. posse :será nulo 

ArL 3• E$1B porta illf'lt.ra em ""iJOí na da de sua ~ O, reVQQllndO l!S 

d,s.pos.lQÕl!:s l!!fll con ráno 

Re,giaslra-H, Publiquit--H O Cum;pra,.H. 

,...~,..,...,~ ~ \'1-0f;'.. LI.. +o.;:i 

TARCYANNA. MACEDO Mor A UEITAO 
PNJfaita Conslilut:ional do Munielplio àll Ba)f9Ull 

ESTADO DA PA~A.IBA 
PR FEll\JRA MUNICIPAL DE B.t.Yi UX 

GABINE:TE DA PREFEITA 

POlll&ria t'f' 0236/2025 

6a)' -PB, 5 de lev,ere,ro de 2025 

A Prefetta Con!l,iilucional de Bayeux, Estaclo da Petaíbe, no U!l-0 de suas 
atnbuições legais conferidas petos ar1. 37, Incisos I e li da Constituiçêo Federa , 
ar1. 45. inciso l i e VI, da Léi Otgãrmca do Munteipio e ó8fllat5 Let!i Mun.:ipa,s 
pérhn&nlM- ao funcion Ismo público munlclpel da cielade OE! Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.. 1• Nomear El.AINE CRIS,TINA DA SII.VA MARQUES do cargo de 
pmvmento em comissão de CHEIFIA DE ASS_ISTENC!A SOCIAi. • 
SIMBOLOGIA • OAS - 5 da SECRETA!RIA DE ASSISft!IIOIA SOCIAL E 
SEGURMÇA ALIMENTAR cio nicipio ele 6ayeux. 

ArL 2" Compete e au!ondade ente!l- de efetrvar a posse, exigir os óocu~ntos 
IOd1cacl0s na Lei Orgânica, do Mun,c'pio. 

Pa rtgrafo único: Prove(k) qoo foram omrbdas infofmaçõe!> indicadB!õ neste 
artigo, o ato da posse &ará nulo. 

A!rL 3• Esta portana en.tra em vigor na data de sua publk:8çào, revogando as 

d1sposiç&,s em oonlrário 

R·eglstre-$'8, IPublique-H e Cumpra•M . 

'=ao-'"' ,...e t~ j,,:__ U-i. 
f i'/RCYANNA MACEOO MOTA LEIT •O 

Prttoltll Con1lltuelonal do M1.1nlclplo da Bay■ux 
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STA.DO DA PARAIBA 
PREFEITURA. MIJNIC1IP•L DE BAY UX 

GABINETE DA PREFEITA 

Flort& n• 1):23212025 

Baye!JJ(•PB, 5 d fevllflB o da :2005 

A Plef81la CoM'lltuoanal de BayeLII(, E.Slado Pi;w-sit:Jij;, no u~ tJe SYas 
a buiç,ões leg;;illõ 0Qlllt Idas pelois _.rt 37, lnOW!S, 1 e li da Constll~ Federal 
art ◄5 lllCl:S.O li e VI, 411 Lei Ot-g niea cio Mllr.eípio e darn Leis Mu 10p.11s 
l)Mtinen es se funciona s;mo público nMm!Clpal ela Cld@de de Ba'.f'l!MJx 

RESOLVE: 

Art. 119 Nomear JA.NDENILZA MAClEL FERREIRA ALVES do cargo de 
pravmento em comissão ele CH FIA OE ASSIS'ff:NCIA SOCP.AL • 
Slt,IBOLOG1A - DAS • 5 ria S!ECRE.TA!RIA De ASSIS~NCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA ALIMENTAR do Mumc1pt0 d!!I Baye!JJ(_ 

An. :Z- Compete au1011dade an1es eia eré1,var a po,s.M!. eirig,r os clowmentos 
1nclcados" l.el OrgAllrea do Mimicipio. 

P, rágr<Jfo Único: P'rQv,11rjo que fO!"am om11J<las- inrormaçõe5l 1rwjieadas nas.te 
artigo, o ato dei pos.5e 5-erá nuto 

Art. ~ Es.ta portaria enlra ern 'ilSll;lf" na cl la de 51.1a ptlbl1CS.~o, reVOQ<lndio a5, 

dtWOS~ am oonl/ir,o 

Registre-se., Publ iQUJé'-s!líl e Cumpra.ae,. 

TARCYANNA MACEDO MO A U':llÃO 
Pr-1eita Conatllutlona1 do IUlunlclp1o de Bil!VDLII 

E.:ST.AOO DA PAR'AiBA 
P~EFEHURA MUNICIPAL D BA YEUX 

GABINETE D,A PREJF'EITA 

Portana n-o 02351:2025 

Ba.yeux.PB, 5 de- fevere,;ro de 2025 

A Prefeita OOnt.tiluc:ional de- Bayeux, E5tai;IQ ela Paraíba, no !J:!;O da suas 
stribulQÕéS l9gais oon[Btit1aa pelo5 alll 37, lndso5 1 e li da CQns!ill.llÇão Federal, 

. 4~. lndso li e V1 dia lei Orgãnica do Mur.::ipio e dern1;1is Leis Munlopa.& 
pertinentes ao funaona: smo públJOO rnu:nicipal iia c:111'.ad'e de ea.yeu) 

RESOLVE: 

Art.1• Nomear CHRI.STIANE NASCIMcNTO IJA SlL.VAdo cargo da pi"Qlllmento 
oom1ssão (l.e CHEflA OE ASSISTêNCIA SOCIAL • SIMBOI.OGIA - DAS • 

5 da SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURAN(:A ALIMENTAR 
do ti unicíp10 ele Bayeux.. 

An. 2° Compete a aulondade, anlás de efelivar a posse. exigir o, (locumemos 
iot!IC-l!do~ nei Lei Or~nw;;a do t.lunocfl)lo 

Puágrafo Único: Provado Que toram omiuctas informações indicadas neste 
artigo. e ato ela posse será nulo. 

Art. 3• Esta PQrtal"ÍI! entra em ,,.igor na datl! (le ~EI l)ublicaçãa, revogando as 
d.s,po~iç,ões em comrano 

Reglslt&-s.., Pubrique,s.e •e Cumpre-se. 

1"~0..--,,,-.,,,,::; ~ Q'l.OF- Ll..,."\.cw, 

TARCYANNA MACEOO MOTA LEITÃO 
Profeila C11nstituçlona.r do M'uniclplo ele Ba~eu,x 

www.bayeux.pb.gov.br 

ES ADO D PARAIBA 
PREFElrTURA MUNICIPAL BAY UX 

GABIN E DA PRE ITA 

Polt1 n• 02310025 

Be)'IIUx-PB, 5 de Y o d 2025 

A Prm ,ta c«istJ1~r de 8 yeUl!, Es do d P iba no uso de MIIS 

mt.iiçõe, leg ,s conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Con 
art. 45, 111050 li e V, d,i Lei Org nica do Mun1cíP1Q e de ,s L Murucipa,s 
pel1w,~n M 1110 Lll'ICIO Ji:smo pcibllc:o munio d Cideoe ele Bay ux. 

Art.1° !'fomear ALEXSA.NDRA REGINA FERREIRA DA SILVA cio cargo de 

pn:Mmento em Olllllli!i&ão de CHEFIA DE ASSl:STÊ CIA SOCIAL -
SJ- BOLOGIA • DAS • S da SECRETARIA OE ASSIS~ CIA SOCl'AL E 
SEGURANÇA ALIMENTAR do M mcJpo de 13eyeux. 

Art. :ZO Compete a , nl de ivar a pos.se, ioog1r os oocumentos 

11'1dJC!ldos na L · Orç mce cio Munrc pio 

Pu,grafo l!lnie,o; p,o.,.ado que 0tam o 1tida.s informaç6es 1ndcada1 nE!'Sle 
1i;io, o a o da posM! sl!lflt nulo 

Art. 3" Esl8 portana en1ra ern vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições ern contrano 

Ragiatrã..,t;•, Publlque-u, e Cumpra-se. 

"(< Q.,n ,,e. t-'-4.c.i...d..v ~ lJ.., 

TARCVANN.A MACEDO MOTA ITÃO 
Pr•f ta Com1tituclon.iil do Município cie Bayeu 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUMICIPAJ. O AYEUI( 

GABINETE. DA PR FEITA 

Pon n• 023W2025 

Ba:,l!Ul(•M, 5 de fl!W!f 1ro de 20:25 

A Pre er e Comi, uetonal d Ba~u~, E$1;Jrdo dir Pernlba no UIIC de IUIS 

atnbuilçôell legais ainferidal pe4ol art 37. lnci~Oli I e 11 de Cons-lJluição Fed 
11rt 45 rooso li e VI. cll 1 °'V4n!C$ do Mu!Mcipo,a e demais Le11 . umap1us 
pertnemes 110 f\JncJon o pilbhoo rrunre1pal da 0clade de 811yeux 

RESOLVE: 

Art. 1• fllOm ALMIRA OE LOOR05S NAS<:IMcNTO· LOPES do cargo óe 
proY1mento em COllll5Slo de CHEFIA DE ASSISTEINCIA SOCl'AL • 
st BOLOGIA - DAS - 5 di! S-le:CRETARIA DE ASSISlti!IICIA SOCIAL E 
SEGURANÇA AUMENTAR do Mul'IICip,o de Bayeux 

Al1. 2'" Compete a autond.all!!I an es de efe1nar a possa, 1nrg ,r 01 documentos 
indrc.ados na lei Orgjn1CB do PI nrcip,o 

Pa.rág ra.fD Únleo: Provada que foo"am on\l'IJGBS ~fonnaçl,es 1nchcadas n~e 

artigo, o ato de posse ser.li nulo 

A.rt. 3º Esta pot'lana entre em \l1gll!" na data dfl :IUa pub'iel!,çio revOg;ando 11!1 

dispos..ições Qil'I cc,,tnino 

Regisira-s•, Publlqua-u • Cum pl'll.!!U!. 

"(~~·,-,.e. t~ 1'4...0 ~ L"-'- to::.> 
TAACY.6!NNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Ptefeita Constltu;cion Ido llilunlclplo àia ea11ux 
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sr.ADO l),A f'AR_AIBA 

PREFC ITIJRJ\ MI.JNICIPAL DE BA'i'EUX 
GA81J,l, f€ A PR ITA 

Po11 n" 02l91202! 

El.syeu• PB, S de r.v-iro dl 2025 

A Pref a Cons.!1tUQOr1 de Bey,eux, E!llado dl P11re·ba no uso de IIUBS 

a bu1QÕl!'.S l~1s ronferidas pelos art . J7. ncnos I e li da COl'l , u!Ção Flder 1 
at1 45, 1now li e \li, di,, lei Org na do Município e de s L.lk!i MuniCJpa,s 
pertinentes- E110 funoonah:sm□ publico mun,,:, 1 e ca:lade ce Be','Bv~ 

RESOLVE: 

An. 1• Nomear l~IAN GO""ES DE LIMA 1',111:f'lDONÇA co cargo de prown to 
em com1:ss-ão de COORDl:NA.DQRA DE PROTEÇÃO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE • SIMBOLOGIA - DAS - 4 de SECRE.l ARIA OE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA .ALI "ENTAR!éo Mundplll de Bayl3UIC. 

ArL 2• Con,:,ete e ondade an !!li de e• w. a poss.e. ~ os ooe;urn tMos 
Incheados na l °'9fln1ca do ,cipio 

Pal'ág 1o Unlco; Prooi&Clo que forem om Idas infnrmaç&!-:s Ind,cadas nes!e 

art1!jji0. o a1o da pos5B sera nulo 

A.rt. 3" Es.1a p0l'lana llfl1l'II em "9X na da.la de sua publte,,çêo, rewgar,c,o as. 
C,,5'10sições em contrario 

Rogl1!.ress1t, Publlquo-so o Cumpra-5e. 

T~<;&,,.,, .---,=., M<Ga.d.Q tl--01--. Lt.. ~ 
TAR:CYANNA ~A,CE,00 hlOTA LEITÃO 

Plllltfeltll CoMtftuA:lonel do 'unicipio de B■y•uit 

ES A.00 DA PARAIBA 
PR FEITURA ~UNICIPA DE BAY UX 

GABIN TE DA PRl:F ITA 

Pooã .,. 0228120.25 

11:;eu .PB, 5 de l!VIN"e1ro oo 202!5 

A ~fe1t1:1 ConslitL!Cion81 d Beyewc, Es.tooo da P · a ,a, no 1.11,0 a• _, 
81.nbuíções lega.is- CXJO!end pelos art. J7, lncis.os I e íl t:I Coris rtwçoo Fedet 1. 

art. •s. tn0so 11 e VI, d<t Lei Oi'ginica cio Mumc/pto • deni<ll!I Le,:s Mune 
l)e!tJnen Mao 11.tnc1ona1tsmo públtoo muntCtpal ela cidade de EJay&ux 

RESOLVE: 

Art.1• Norn r IARA SANTOS DA CRUZ do cago ele píO'llllllento em comissão 
de COOiWENADORA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA· SIMBOLOGIA· 
DAS -4 da SECRêT ARIA DE A!ISISttNCIA SOOIAL E SEGURANÇA 
A.UM NTAfl do M11ruclFJ,10 Clt B y-

Art. 2" compela a autondaew!, an d eteUvar posse. !IXllJlí' M documentos 

1nclteados n,a Lei Orgêna do Murnclpoct 

Pars 9ralo ún co: Provado que toram omrutta11; lilformações M'!d,cadas n~ 

ar11~. o ato da JH15!5!1 s-erâ nulo 

Art 3• E&ta porta"II entra em "V]r na da1a de sua put>licaçã,a, n!iY□gando as 

ct1spos,,ções em oontrino 

íc ~vw=: ~ .... ,i..o~ u.. \-o...:5 
íA!RCYANNA MA.CEDO MOTA LEITÃO 

f'ttfelta Constl!uclon■ I do Munídplo de Bayaul( 

www.bayeux.pb.gov.br 

TADO DA PAFl;.I ;. 
Pfl P MTURA MUNlCI AL IDE BA'i'EUII 

GABINET DA PREFEITA. 

POflatll n"' 022712025 

Be:,eul!-PB. 5 da feysnioro de 202!, 

A Pnt ConstAooonal d11 Bay Etu,do d Par.alba. na u!l(l de !W 

~~• leg cont'endl!!l- peio. 37, lnaso5 1 a li da Cons.11 u,ção Federei 
art 45, 111C150 li e V1 da Lei OrQãl'llea do Munícipe e derne1a s Mun,a ,s 

pertinerites e,o IUl'!Clonaltsmo l)ll)bh0o muruct da Cidada dt Bayew,; 

RESOLVE; 

Art.1• Nomear PATRICIA K~NR QUE D11,i ' lAS do carvo doe prov1men o em 
~ de Dlfil:JORA DE ASSIS NCIA SOCIAL. · Sl"'8CM...0GIA ·DAS. 
2 da SECRETARIA DE ASS1SnN0tA SOCIAL E SEGURANÇA AUMENT i\R 
do Mi:aiicipoo de Ba~u;,;_ 

Art. 2" Compela- 11 aLt.onc,aae an s ce 1 ~ e l)O!L!II! , e:,og1r os oocumen~ 
mlClilldos na l CNvêmca do Mumcipo 

Pllr.ltgrafo Único: Pn:w dO que !orem omrudas 1nfornlações métead n~ 
alllgo, o elo da. po5511 s. nulo 

Ar\. 3• Esta pMana 1!(111'8 em ,ngor· na data de !iua pubhcaçãa, rlMlgamio as 
d1spos-;6es. em oon!ràno 

Ragi:Ur.-.s.e, Publlqu-e e Cump!'ll-. 

"'\011.~D,,Y\ Y'.C,, ~ -=. Ll...l,. ~ 
T.AÍICYANNA MA.CEDO MOTA l.EllÃ.0 

préf lte Com1tituC:lon11 cto unk: o de B;ayilLJJ1 

ESl AOO DA f'ARAIBA 
PREFElnlffA Mli.lN CIPAL DE BAYEUII 

GABIN.ET" DA PR FIE:ITA 

PQd n• 023712025 

Ba~ux-PB. !5 do tevere.ro de 2025 

A Prol'o1la Con&11t.uaonal ela Sa\fOUX, E.,tacio f'\ raíba no ui;o de IUil5 

alnbu,ções lega oon l'!Clal pelOI ait 37. lncuos l e li de Cons.11 ulÇllo Fedet"II 
1!11 45, lll'OSO U • Vl da Lti OJijãmce do Mumcíp,o e derna,s L n1C>pa1s 
pl!tllnenles ao runc1onal11>mo publoco rnuntapel da QCladl! de Bay 

RESOLViE; 

Art.1• Nomear IELJISANGEL.A CillRDCSO DOS SANTOS ALVES do cargo de 
prov,mento em com1'SsA0 de CHEFIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL • 
SIMBOl.OGIA • DAS . 5 da S CR ARIA DE ASS1Slt:NCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA ALI EITTAR do MurttCipoo d Bayeux. 

Art. 2" Compele a au oodllde antes. de efl! 1Yer a pos.se, exigir os docume tos 
1nd1CSdos na Le (Nvêmca do Munic,p,o 

Parâg ra.fo IJ/1 lc.o: Pto~.ao que or omtbdes nfom.açõts ,no das nes1e 

BfllOO, o alo éfa ~ s l\i nlllll 

A.rt. 3• Em podllnl entt. em \l1gOí ne data de sua !MJbhceçoo, revog l1do 11, 
d,sposaçõe~ em oonlráno 

.,... 0-A~n,:.. ~ 
T~CYA NA MACEDO MOTA L tT.lO 

Prelmill Colll&lliuE onal do Munlclplo de B■ eu11 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

AVISO

POINT AUTOMOTIVO CENTRO LTDA, torna público que requereu a 

SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a licença de 

Operação, para Point Automotivo Centro Ltda, situado na Rua Engenheiro 

Carvalho, 582, Centro,  Bayeux, PB.

www.bayeux.pb.gov.br 

Processos para emissão da última publicação. 

REQUERENTE TIPO DE uaNÇA ATMDADE UCENOADA ENDEREÇO 

Comércio a va,ejo de peças Ay·enlda Francisco Marques 

50 HIDRAULICA PEÇAS E licença de Operação hi(lfãuli~ e ;;icessôrios noYOS ela Fonse,c:,ill,129, Tamb,i11Í, 

SERVIÇOS LTOA. para Yéículos automot iYOS. Bayew:. CEP: 58110-5-43. 

Comêrcio a varejo ele peças e Rua Sargento Otacílio 

JM PEÇAS E SERVIÇOS licença de Operação acessórios noyos pa,a veículos Eustáqulo,55 LT Planalto li, 

LTDA. ,;1utomotores. Comerr;i:;il Norte, 8aye1,1x. 

Comércio va rej i~.i de gâ:s Rua Maria das neves,.38 -

FERNANDO LUIZ PEREIRA Licença de Operação liciuefeito de petróleo (GLP) QD B- LT 17, Com@tc:lal 

Norte, Baveux. 

ANA LÚCIA VENÂNCIO DA licença de Operação Deposito de g.is (GLP) Flua Almirante Tamandaré, 

SILVA 827, lm,ç11c:ul:;ida - Baveux. 

MERCADINHO CORONEL licença de Operação Comércio Varejista de F:ua Genlval Guede~. SB , 
URA LTDA merc:çidori<11 em gelQ 1. Mario Andreau:a, Saveu:ic. 

KBV ESTIVAS E CEREAIS licença de Operação comércio Yarejista de TR Coronel Lira,582, 

LTDA • EPP mercadoria em gera 1. lmaculacla, Saveux. 

Servlç~ de manutenção e 
RR. PEÇAS E SERVIÇOS licença de Operação reparação mecânica de AYenida Liberdade, 2330, 

LTDA veicu los automotores. Centro. Bayeux. 

IM PAR SPORTS INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE licença de Operação Comércio varejista de artigos Rua Manoel Franci~o 

MATERIAIS ESPORTIVOS esportivos. Vem'lncío, 20S, Centro, 

LTDA eaveux. 

Rua Manoel Santos 
MARCOS VINICIUS licença de Operação Comércio varejista de gás Lea l,230, São Bento, 

RODRIGUES DE ANDRADE llquefelto de petróleo Bayeux. 

Avenida Marechal Rondon, 

FOCO ALUGUEL DE licença de Operação locação de automóveis sem 1095, Jardim Aeroporto, 

CARROS S/A condu tor Bayeux. 

CLINICA ODONTOLOGICA licença de Operação Atividade Odontológica Avenida Brasil, 16, Sesi, 

ARTE DO DENTE LTDA Bayeux. 

OTONIEL PEDROSA licença de Operaç.,o Comércio vêlrejista d!:! carnE!S- Rua EpitáciO Pessoa, 250, 

BARRETO Açougues Centro, Baveux. 

DROGAMAX Avenida Liberdade, 3281, 

MEDICAMENTOS E Licen~ de Operação Drogaria Cl:!ntro. Bayeux. 

PERFUMARIA 

Serviços a:,mbinado$ de 
l!'scrltórlo e apoio 

administrativo, de organi2ação 

MELO LEILÕES PB LTDA Ucença de Operação de fe lras, cong ressos, Rod BR 101, Imaculada, 
exposições e festas. serviços Bayeux. 

de reboQue de vefculos, 
recuperação de materiais 

metálicos, exceto aluminio. 
Rui Capit~ Manoel Cesar 

CLEBER NERI FERRE IRA Licença de Operação Comércio varejistct de gás dê Alencar,15, Jardim 
liquefeito de petrôt-eo (GLP). Aeroporto, Bayeux. 

Comércio varejista de 
FARMÁCIA BOA VISTA Licença de Operação produtos farmacéutico, sem Rua ValdeeyTorres, 97, 

LTDA manipulação de fómiulas. Alto da Boa Vista, Bayeux. 


